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Autoria: Poder Legislativo             LEI MUNICIPAL Nº 1.186/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a leitura da Bíblia como 

recurso paradidático nas escolas da rede pública e 

particular de ensino no município de Marcelândia - 

MT.  

  Á CAMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado de 

mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, CELSO LUIZ 

PADOVANI Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, sanciono a 

seguinte Lei:  

   

Art. 1º. A leitura de trechos bíblicos poderá ocorrer nas escolas públicas e particulares 

como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e 

arqueológica de seu conteúdo, em respeito à Constituição Federal.  

  

Parágrafo único. As histórias bíblicas visam auxiliar os projetos escolares de ensino 

correlatos às áreas de história, literatura, ensino religioso, artes, filosofia, bem como 

outras atividades pedagógicas complementares.  

  

Art. 2º. Será sempre garantida à liberdade de opção religiosa e filosófica, sendo vedada 

a obrigatoriedade de participação em qualquer atividade.   

      

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal estabelecerá os critérios, as diretrizes e as 

estratégias para viabilizar a leitura de trechos bíblicos, conforme citado no art. 1.º desta 

Lei  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, 13 de março de 2025. 

 

 

 

CELSO LUIZ PADOVANI 

Prefeito Municipal  
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